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TRABALHOS DA COMISSÃO 

 

A Subcomissão da Comissão Permanente de Economia reuniu no dia13 de Março de 2014, na 

Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na cidade da Horta, a fim de analisar e 

dar parecer sobre o Projeto de Decreto-Lei - Procede à adaptação dos Estatutos do ICP - 

Autoridade Nacional de Comunicações, publicados em anexo ao Decreto-Lei n.º 309/2001, de 7 

de dezembro, ao regime estabelecido na lei-quadro das entidades reguladoras, aprovada em anexo 

à Lei n.º 67/2013, de 28 de agosto - ME - (Reg. DL 68/2014). 

 

 

 

 

1º.  CAPÍTULO – ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

 

A apreciação do presente Projeto de Decreto-Lei enquadra-se no disposto no n.º 2 do artigo 

229.º, da Constituição da República Portuguesa, e na alínea i) do artigo 34.º do Estatuto Político-

Administrativo da Região Autónoma dos Açores – Lei n.º 2/2009, de 12 de Janeiro. 
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2º . CAPÍTULO -  APRECIAÇÃO NA GENER ALIDADE E ESPECIALIDADE 

 

O presente Projeto de Decreto-Lei visa – cf. dispõe o artigo 1.º – proceder “à adaptação dos 

Estatutos do ICP – Autoridade Nacional de Comunicações, publicados em anexo ao Decreto-Lei 

n.º 309/2001, de 7 de dezembro, ao regime estabelecido na Lei-Quadro das Entidades 

Reguladoras, aprovada em anexo à Lei n.º 67/2013, de 28 de agosto.” 

 

A Lei n.º 67/2013, de 28 de agosto, que aprova a lei-quadro das entidades administrativas 

independentes com funções de regulação da atividade económica dos setores privado, público, 

cooperativo e social (“Lei-Quadro das Entidades Reguladoras”) determinou que os estatutos das 

entidades reguladoras atualmente existentes fossem adaptados, por decreto-lei, ao disposto na 

referida lei. 

 

Atenta esta obrigatoriedade, refere a iniciativa que “Volvida mais de uma década sobre a 

aprovação dos Estatutos do ICP – Autoridade Nacional de Comunicações (ICP-ANACOM) 

publicados em anexo ao Decreto-Lei n.º 309/2001, de 7 de dezembro, justifica-se também, nesta 

oportunidade, refletir as alterações decorrentes da evolução legislativa aplicável ao setor das 

comunicações, ocorrida maioritariamente em virtude do desenvolvimento do quadro normativo 

da União Europeia.” 

 

Assim, sustenta-se que “os Estatutos da ANACOM que agora se aprovam têm presente a sua 

especificidade e em particular que lhe incumbe prosseguir os fins e desempenhar as funções que 

o direito da União Europeia confere às autoridades reguladoras nacionais no âmbito das 

comunicações.” 

 

Por outro lado, “procede-se ainda à integração plena nas atribuições da ANACOM da matéria do 

planeamento civil de emergência no setor das comunicações em virtude da extinção, por fusão, 

da Comissão de Planeamento de Emergência das Comunicações (CPEC) determinada pelo 

Decreto-Lei n.º 11/2014, de 22 de janeiro.” 

 

Por último, como consequência do objeto do presente diploma, prevê-se (cf. artigo 6.º) a 

revogação do Decreto-Lei n.º 309/2001, de 7 de dezembro, à exceção dos artigos 3.º e 5.º, este 

último na parte em que mantém em vigor o n.º 3 do artigo 28.º do Decreto-Lei n.º 283/89, de 23 

de agosto.  
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A presente iniciativa tem aplicação na Região, uma vez que o âmbito de atuação da ANACOM 

abrange todo o território nacional (cf. n.º 2 do artigo 4.º dos respetivos Estatutos). 

 

 

A Subcomissão da Comissão Permanente de Economia deliberou, por maioria, com os 

votos a favor do PS e PSD e as abstenções do CDS-PP, BE, PCP e PPM, nada ter a opor 

ao Projeto de Decreto-Lei em análise. 

 

 

 

                    O Relator 

 

                                    

                      ______________________________  

                                    José Ávila   

 

         

 

O presente relatório foi aprovado, por unanimidade. 

 

 

 

                                   O Presidente 

 

         

                                                                                 _____________________________ 

                            Francisco Vale César  


